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PROJETO DE LEI 2023 

 

Institui, no âmbito do Município de Indaiatuba, o 

Programa de Turismo Pedagógico “Vou a Pé”.  

 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Indaiatuba, o 

Programa de Turismo Pedagógico “Vou a Pé”, com a finalidade de possibilitar 

aos estudantes, familiares, profissionais da educação e aos turistas em geral, o 

acesso ao acervo cultural, artístico, histórico, arquitetônico, técnico e turístico do 

Município de Indaiatuba. 

Art. 2º As atividades de turismo de que trata esta Lei, que serão 

realizadas conforme programação e calendário a ser definidos, consistem em 

roteiros a Pé, na área central ou fora dela, através de caminhadas orientadas e 

visitas aos pontos turísticos, culturais, históricos e arquitetônicos relevantes do 

Município de Indaiatuba. 

Art. 3º Para os fins dessa lei, deverá ser desenvolvido um ou mais 

roteiros do Programa de Turismo Pedagógico “Vou a Pé” durante o ano. 

Art. 4º Para implementação da presente lei, o Poder Público poderá 

firmar convênios e parcerias com entidades públicas e/ou da iniciativa privada 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 21 de novembro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

Indaiatuba “Vou a Pé” é um Projeto de Turismo Pedagógico que visa 

apresentar o centro histórico e cultural de Indaiatuba aos alunos da rede de 

ensino, bem como para os visitantes e turistas que se interessarem. 

Através de roteiros a pé, o visitante poderá conhecer uma pouco mais 

da cidade de Indaiatuba, descobrindo espaços, paisagens, edifícios, histórias, 

culturas e construir assim muitas memórias. 

Serão organizados percursos durante a semana para o turismo 

pedagógico das escolas da rede municipal e particular de ensino e também aos 

sábados no período da manhã para os turistas e visitantes. 

O projeto tem como intenção apresentar e aprofundar um pouco mais 

o conhecimento das nossas raízes, culturas e histórias aos nossos munícipes, 

visitantes e sobre tudo aos nossos estudantes. 

O Roteiro falará um pouco sobre as edificações, suas histórias, a 

contextualização dentro da própria história da cidade, falará um pouco das 

nossas experiências e vivências, sobre o patrimônio cultural de nosso Município. 

A ideia é que o visitante tenha uma imersão em nossa cidade, pois 

por muitas vezes a correria do dia a dia, nos faz apenas passar e não a enxergar 

tudo o que nos rodeia, e caminhando essas barreiras não existem, conseguimos 

com calma observar e aprofundar a nossa percepção e concentração. 

Ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio 

Plenário para que este projeto seja aprovado. 

Sala das sessões, em 21 de novembro de 2023. 
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